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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RA UUIYICIPAL DE BARRA D

LEI N" 67612011

(De 07 de dezembro de 201 l)

Prorroga o praizo de concessão de incentivo

Íiscal e dá outras proüdências.

O pREFEITO MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições legais resolve:

FAÇo sABER euE A cÂrraane MUNICTrAL DE BARRA Dos coQUEIRos APRovou, E

EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Aú. 1o- Fica prorrogado excepcionalmente à empresa SERGIPE PILOTS - EMPRESA DE

pRATICAGEM NO ESTADO DE SERGIPE LTDA., com endereço a Travessa São Pedro no 68,

Centro - Barra dos Coqueiros - Se, com CEP: 49.140-000 e CNPJ: 03.313.837/0001-89, o incentivo

Íiscal concedido através da Lei no 524108, correspondente ao direito de recolher aos cofres deste

Município, o Imposto Sobre Serviço (ISSQN) com à alíquota de 2Yo (dois) por cento, durante o

período de 03 (três) anos, calculados sobre o valor drls serviços prestados.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo deve ser mantido independentemente das

alterações que possÍIm ser introduzidas no Código Tribuüário do Município.

Art. 20- O incentivo fiscal tem por objetivo, incentivar e estimular o desenvolvimento Sócio

Econômico Municipal, concedendo apoio fiscal a um empreendimento da iniciativa privada no

município.

Parágrafo Único- O apoio de que trata o "caput" deste artigo, é concedido a empresa, como

necessária e prioritrári a paÍa o desenvolvimento do Município.

Art. 30- Entende-se como empreendimento da iniciativa privada necessário e prioritrírio para o

desenvolvimento deste Município, aquele que proporcione ou contribua para:
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I - Elevar o nível de emprego e renda;

II - Modernização tecnológica daátreade sen,iço;

III - Preservação do meio ambiente;

IV - Melhoria dos programas sociais.

Art. 40- Perderá o direito ao beneficio nos termos desta Lei, caso a empresa:

I- Altere as características do empreendimento, que tenha fundamento na concessão do

beneficio, ressalvada a prévia e expressa aprovação da Secretaria Municipal de Finanças;

II- Suspenda suas atividades no município;

III- Pratique crime de sonegação fiscal.

Aú. 50- O beneficio fiscal decorrente desta Lei, está acompanhada em anexo, do Relatório de

Impacto da Receita.

Art. 60- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, em 07 de dezembro de 2011.

tilson dos Anjos Silva

Prefeito Municipal
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